
CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

:a:::a#L±28= LEI  N° 6.738/2025
Dispõe  sobre  o  Patrimônio  lmaterial  do  Município  de
Jacareí a Corporação Musical e dá outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,   usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  faz  saber  que  a
Câmara   Municipal   aprovou   e   ele   sanciona   e   promulga   a
seguinte Lei:

Art.1°   Fica  o  Poder  Executivo,   por  meio  do  CODEPAC  -

Conselho  de  Defesa  do  Patrimônio  Cultural,  autorizado  a  registrar  como  bem  cultural

imaterial deste Município a "Corporação Musical de Jacareí".

Parágrafo   único.   Considera-se   "Corporação   Musical   de

Jacareí",  a  banda  musical  que  dá  continuidade  aos  trabalhos  desenvolvidos  desde  a

criação da Sociedade Musical "União Operária",  na década de 40.

Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autoria do proieto:  Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza.

PRAÇA  DoS  TRÊS  PoDERES,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br


